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Prefeitura Municipal de Guariba, em 29 de d\mbro de 2.020.

RANCISCODIAS MANÇANO JUNIO:t
Prefeito Municipal de Guariba

Número de Denominação Carga horária
cargos semanal
01 ASSESSOR LEGISLATIVO DA PRESIDÊNCIA 40
01 ASSESSOR LEGISLATIVO 40
01 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 40
0l MOTORISTA DE GABINETE 40
01 DIRETOR GERAL 40

Diretora do Departamento de Gestão Pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 -CEP 14840-000 Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov br - www.guariba.sp.gov.br

LEI:

Registra~ em liv pro~rio, no artamento de Gestão Pública, afixada no loc
de costume, no quadro de a · os das de da Prefe ura, na mesma data, e mandado publicar
Imprensa Oficial do M 1icjio, criad pela Lei mun·cipal nº 3.119/2018, com circulação dián

e§ 2º, d Lei Orgânica do Município.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando­
disposições em contrário.

Artigo 1 º - Ficam extintos, no Quadro Geral de Pessoal Provimento
Comissão, os cargos do anexo da Lei 2.579 de 14 de fevereiro de 2012:

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordiná
realizada às l lh:30min, deste dia 29 de Dezembro de 2.020, APROVOU e eu D
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR - Prefeito Municipal sanciono e promulgo
seguinte ...

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, D
QUADRO GERAL DE PESSOAL DA CMARA _MUNICIPAL DE GUARIBA, PLAN
DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DE SEUS SERVIDORES, TODOS CONTIDOS N
ANEXO DA LEI 2579, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012. QUE DISPÕE SOBRE
QUADRO GERAL DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA_. O PLAN
DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DE SEUS SERVIDORES.
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